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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 

 
Razão Social:   ______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia:   

CNPJ Nº:   

Endereço:__________________________________ Fone(s)/Fax:   ___________________ 

E-mail:_________________________________Contato: ___________________________ 

Celular(es) contato:     

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem como seus 
respectivos anexos. 

 
Local e data:  ,  de  de  . 

 
 
  

Assinatura 
 Obs: Preenchimento com “letra de forma”  
 

Senhor Licitante, 

 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sª preencher o recibo de 
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FREI MIGUELINHO/PE, através do e-mail cplfrei2017-2020@outlook.com 

 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO  
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I.  REGÊNCIA LEGAL 
LEI Nº 10.520/02, DECRETO Nº 10.024/19, DECRETO 9.507/18, DECRETO Nº 7.746/12, DAS 
INSTRUÇÕES NORMATIVAS SEGES/MP Nº 05, DE 26 DE MAIO DE 2017 E Nº 03, DE 26 DE ABRIL DE 
2018 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MP Nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 
2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, E DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2020 
SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93. 

 
       II. ÓRGÃO INTERESSADO / SETOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO/  
PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 

 
         III. MODALIDADE   IV. PROCESO LICITATÓRIO 
           PREGÃO ELETRONICO -  
           Nº 001/2020 

         Nº 007/2020 

 
V. OBJETO 
 Contratação de empresa para de serviços de tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 

urbanos gerados pelo Município de Frei Miguelinho/PE, através da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
Dessa forma, o objeto tencionado é indispensável à Administração razão pela qual precisa ser contratado 
através de licitação conforme prescrição legal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos deste edital. 

 
   
I Termo de Referência; 
II Modelo de Proposta 
III Cronograma Físico Financeiro 
IV Planilha de Composição de BDI 
V Modelo de Declaração conforme Súmula Vinculante 13 do STF 
VI Declaração de indicação de responsabilidade técnica 
VII Minuta de Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação 

VIII 
Minuta de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratação com a 
Administração Pública 

IX Minuta de Declaração de trabalho de menor - Lei 9.854/99 
X Minuta de Declaração de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
XI Minuta de Declaração de atendimento dos requisitos do artigo 3º da LC 123/06; 
XII Minuta de Contrato 

 
 

 
VI. TIPO / CRITÉRIO DE JULGAMENTO VII. PRAZO DE SERVIÇO 

MENOR PREÇO / GLOBAL, SOB A FORMA 
DE EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 

APÓS EXPEDIDA A ORDEM DE SERVIÇO (O.S.) A 
CONTRATADA TERÁ ATÉ 5 (CINCO) DIAS    ÚTEIS PARA 
INICIAR OS SERVIÇOS. 

 
VIII. REALIZAÇÃO 
Sessão pública por meio da internet, através do site www.bnc.org.br  
 

 
IX. DATAS PARA ABERTURA DA SESSÃO 
Data de abertura da sessão pública: 09 de junho de 2020 
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Horário de abertura do recebimento das propostas as 9 hs do dia 09 de junho de 2020 
Horário de encerramento do recebimento das propostas as 8 hs do dia acima descrito 
 
X. SOLICITAÇÃO/ACESSO AO EDITAL 
Pela internet no portal da transparência Municipal sitio www.freimiguelinho.pe.gov.br - Diário oficial e/ou 
através de solicitação por E-mail: cplfrei2017-2020@outlook.com 

 
            XI. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho 
Orgão: 9000 – Secretaria de Obras e Serviços públicos 
Unidade Orçamentária: 9002 – Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
Subfunção: 542 – Controle Ambiental 
Programa (PPA): 1802-. Reciclagem r Tratamento de Resíduos Sólidos 
Ação (LOA 2.152 – Manutenção dos Serviços de Coleta e Destinação Doméstica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39..00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Dotação Orçamentária: 9000.9002.18.542.1802.2.152 
Fontes de Recursos: Recursos Próprios 

 
 

            XII. PREGOEIRO RESPONSÁVEL 
AUGUSTO CÉSAR PINTO DO NASCIMENTO 
Designado pela Portaria GP nº 02, de 02 de janeiro de 2020. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO, através do PREGOEIRO, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data e horário indicados, em sessão pública, por meio de internet, 
através do site www.bnc.org.br fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2020, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrição contida neste edital e seus anexos. 

 
Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
 

I Termo de Referência; 
II Modelo de Proposta 
III Cronograma Físico Financeiro 
IV Planilha de Composição de BDI 
V Modelo de Declaração conforme Súmula Vinculante 13 do STF 
VI Declaração de indicação de responsabilidade técnica 
VII Minuta de Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação 

VIII 
Minuta de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratação com a 
Administração Pública 

IX Minuta de Declaração de trabalho de menor - Lei 9.854/99 
X Minuta de Declaração de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
XI Minuta de Declaração de atendimento dos requisitos do artigo 3º da LC 123/06; 
XII Minuta de Contrato 

 
A licitação será regida pela Lei LEI Nº 10.520/02, DECRETO Nº 10.024/19, DECRETO 9.507/18, 

DECRETO Nº 7.746/12, DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SEGES/MP Nº 05, DE 26 DE MAIO DE 2017 E Nº 
03, DE 26 DE ABRIL DE 2018 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MP Nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 
2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666/1993 e Lei Federal nº 13.979/2020 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 – Constitui objeto da presente contratação de empresa a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de empresa para de serviços de tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos 
gerados pelo Município de Frei Miguelinho/PE, através da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. Dessa forma, o 
objeto tencionado é indispensável à Administração razão pela qual precisa ser contratado através de licitação 
conforme prescrição legal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e 
seus anexos deste edital constantes no Termo de Referencia Anexo I deste edital. 
 
1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da Prefeitura para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho 
Orgão: 9000 – Secretaria de Obras e Serviços públicos 
Unidade Orçamentária: 9002 – Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
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Subfunção: 542 – Controle Ambiental 
Programa (PPA): 1802-. Reciclagem r Tratamento de Resíduos Sólidos 
Ação (LOA 2.152 – Manutenção dos Serviços de Coleta e Destinação Doméstica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39..00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Dotação Orçamentária: 9000.9002.18.542.1802.2.152 
Fontes de Recursos: Recursos Próprios 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 O licitante deverá realizar cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo site http://bnc.org.br/, que 
permite os interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, selecionar a opção cadastro 
e depois cadastrar a empresa de acordo com pacote ofertado pelo BNC e que melhor atenda a empresa 
cadastrada.  
 

3.1.1 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante, que pagará a Bolsa 
Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras.  

 
3.2 - Para participar desta licitação, a empresa deverá estar credenciada na plataforma, de forma direta ou 
através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 
no edital para o recebimento das propostas.  
 

3.2.1 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de credenciamento, encaminhamento de 
proposta de preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
3.2.2 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC 
– Bolsa Nacional de Compras. 
 
3.2.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 
3.2.4 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
3.3 - A empresa participante do certame não deve ser identificada.  

 
3.4 - A micro empresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1- Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, as 
empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
Nacional de Compras. 
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4.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

4.4 - Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja 
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; 
ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da 
Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.5 - Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou 
função de confiança neste órgão contratante. 

PARTICIPAÇÃO: 
 

4.6 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias/serviços) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido, apresentar as seguintes declarações: 

4.6.1  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias 
4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  
4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 
de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.7 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

 4.8 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
4.8 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
4.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3557 2301, ou através da 
Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail: contato@bnc.org.br. 
 
5. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1 – No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, a proposta de preço expressos em moeda nacional, em algarismo hindu-arábico, até a data e 
hora marcadas para a sessão de pregão, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de proposta. O 
envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha e poderão ser retirados ou substituídos a qualquer momento desde que seja ante do 
inicio da sessão.  
 

5.1.1 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
5.1.2 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.3 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.4 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do PREGOEIRO e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.6.1.1 - Valor unitário da tonelada. 
 

5.6.2 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 
 
5.6.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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5.6.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, conforme anexo deste Edita; 
 
5.6.4.1 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
 
5.6.4.2 - Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 
alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP 
n.5/2017. 
 
5.6.5 - A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 
seguir:  
 

5.6.5.1 - cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual. 
 
5.6.5.2- cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de 
total ressarcimento do débito. 

 
5.6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer 
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem. 
 
5.6.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.6.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.6.8 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.6.9 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.6.10 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.6.10.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pela Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
 

06. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 

6.1 - A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a sessão publica do 
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidos, na forma prevista neste edital, 
passando a PREGOEIRO a examinar as propostas 

6.2 - A análise das propostas pelo PREGOEIRO visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos, que possam conter vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas, sendo 
desclassificadas as propostas que:  

6.2.1 - Que identifique o licitante; 

6.2.2 - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições estabelecidas neste edital; 

6.2.3 - Que não permitam aferir a compatibilidade dos serviços ofertados com as especificações do edital 

6.2.4 - Que apresentem preços baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.  

6.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

6.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

6.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

6.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os licitantes. 

6.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.8 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.10.1- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 248,11(duzentos e 

quarenta e oito reais e onze centavos). 

6.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
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6.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

6.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

6.11.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma descrita no item 6.10.2, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

6.12 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema conforme descrito acima, o 
PREGOEIRO poderá, assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol 
da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

6.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

6.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 - No caso de desconexão com o PREGOEIRO, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15 1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo PREGOEIRO aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.16 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

6.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 - CRITERIO DE JULGAMENTO PARA ME/EPP 

6.18.1 - Caso existam itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

6.18.2 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.3 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.4 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.19 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.19.1 - no país; 

6.19.2 - por empresas brasileiras;  

6.19.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

6.20 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  

6.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o PREGOEIRO deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.22 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.23 - O PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 duas horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

6.23.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

07. ANALISE DA PROPOSTA VENCEDORA, DILIGÊNCIA 

7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o PREGOEIRO examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019.  

7.2 - A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

7.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura 
do certame. 

7.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 
Termo de Referência elaborado pela Administração; 

7.2.3.  Preço unitário e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo 
de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

7.2.4. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais 
como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto; 

7.2.5. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 
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7.2.6. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 
expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

7.3 Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 

7.3.1.  O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso 
máximo por período constante do Termo de referência, bem como indicar os serviços pertencentes. 

7.4 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 
percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

7.4.1.1 Os custos relativos à administração local, bem como quaisquer outros itens que possam ser 
apropriados como custo direto do serviço, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo 
ser cotados na planilha orçamentária. 

7.4.1.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 
legislação tributária; 

7.4.1.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 

7.4.1.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos 
em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

7.4.1.5 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a 
recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

7.4.1.6 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os 
gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 
3º, da referida Lei Complementar. 

7.4.1.7 será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente ao 

andamento dos serviços do objeto contratual, nos termos definidos no Termo de Referência e no 

respectivo cronograma. 

7.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 
SEGES/MP n. 5/2017, que: 

7.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou anexos; 

7.5.4 Apresentar, na composição de seus preços: 

7.5.4.1 taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

7.5.4.2 custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

7.5.4.3 quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos 
serviços 
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7.5.5 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou 
desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no valor global, ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível; 

7.6 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 
desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço 
de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência 
discriminados nos projetos anexos a este edital. 

7.7 Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada 
integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos 
os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 
13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

7.8 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta ou o 
lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente 
custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com o Termo de Referência anexo 
a este edital. 

7.9 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

7.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

7.10  O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.10.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, 
de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, 
será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

7.11 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.11.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
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7.11 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas) horas,sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaça ̃o da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do 
preço. 

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaça ̃o de recolhimento de 
impostos e contribuiço ̃es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.14 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
sua continuidade.  

7.15 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

08. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o PREGOEIRO verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.3 - Constatada a existência de sanção, o PREGOEIRO reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  

8.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

8.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via email, no prazo de até 24 (vinte quatro) horas, após a comunicação da solicitação, sob pena 
de inabilitação. 
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8.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.5- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

8.7 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

8.8 –  DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.8.1.01 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.1.02 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.1.03 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.1.04 - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência 

8.8.1.05 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8.1.06 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.8.1.07 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

8.8.1.08 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.9 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.9.2.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  

8.9.2.02 - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
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8.9.2.03 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.2.04 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.9.2.05 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.9.2.06 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.2.07 - caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda do domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

8.9.2.08 - caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.10 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

8.10.3.01 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida dentro de um prazo máximo de 90 
(noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento do pregão, pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 
 
8.10.3.02 - Certidão Negativa para fins de Licitação expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da 
sede da licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos. Para licitantes sediadas no Estado de 
Pernambuco, deverá apresentar certidões de 1º e 2º graus expedidas através do site 
www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros estados que não possuem processos eletrônicos 
deverá apresentar justificativa.  

 
8.11 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 
e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de 
Referência, em plena validade; 

.8.11.3. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 
licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação. 
 

8.11.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação. 

8.11.5.  Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 
quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 
deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador 
ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador 
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de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

8.11.6. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

8.11.7. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço 
atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

8.11.8. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

8.11.9. Certificado de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura da sede da licitante.  
 

8.11.10 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
8.11.11 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
8.11.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

8.12.5.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.11.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.11.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.11.15 - Na possibilidade de haver itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

8.11.16 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

8.12. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 
8.12.1. Declaração de cumprimento conforme Súmula Vinculante 13 do STF – Anexo V  
 
8.12.2. Declaração de indicação de responsabilidade técnica - Anexo VI 
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8.12.2. Declaração de Cumprimento das condições de habilitação - Anexo VII 
(Declaração firmada pelo representante legal da licitante) 
  
8.12.3. Declaração de Inexistência, de Fato Impeditivo para Contratação com a Adm. Pública - Anexo VIII 
(Declaração firmada pelo representante legal da licitante)  
 
8.12.4. Declaração de inexistência de menor de 18 anos de idade trabalhando sob a direção da licitante nas 
condições previstas na Lei nº. 9.854/99 bem como a inexistência de trabalho de menor de 16 anos de idade, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos de idade; firmada por quem de direito da licitante - Anexo IX. 
 
8.12.5. Declaração de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte  
(Declaração firmada pelo representante legal da licitante) - Anexo X  
 
8.12.6. Declaração de atendimento dos requisitos do artigo 3º. da LC 123/2006 - Anexo XI 
(Declaração firmada pelo representante legal da licitante)  
 
09. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

9.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de ate 02(duas) horas, a 
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

9.1.2 - Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 

conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

9.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e preferencialmente por extenso(art. 5º da Lei nº 8.666/93).   

9.5 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.6 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

9.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 
 
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
10.1. Até 03(três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão através de e-mail (cplfrei2017-
2020@outlook.com) ou entregar na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO – PE, no setor 
de Licitação, conforme endereço do preambulo deste edital.  
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10.2. O PREGOEIRO responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 
 
10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
 
10.4. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02(dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento da impugnação. 
 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
10.6. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 
10.7. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
 
10.8. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 
decisão definitiva a ela pertinente. 
 
10.9. A decisão do PREGOEIRO sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante interessado, 
preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, podendo tal comunicação ser 
feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no "chat". 
 
DO RECURSO 
10.10. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, 
dentro do prazo de até 15 (quinze) minutos em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03(três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para querendo, apresentarem suas contrarrazões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vistas imediata dos elementos indispensáveis 
a defesa dos seus interesses.  
 
10.11. Os memoriais de recurso e de contrarrazões poderão ser encaminhadas por email (cplfrei2017-
2020@outlook.com) ou entregues pessoalmente a comissão de licitação ou protocolados na sede da Prefeitura 
de FREI MIGUELINHO. Em todos os casos, será de responsabilidade do licitante interessado a escolha do meio 
para encaminhamento. 
 
10.12. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, ficando o PREGOEIRO autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
10.13. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.  
 
10.14. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. Interposto o recurso, o PREGOEIRO poderá 
reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente, que no prazo de 
03(três) dias, informará a decisão final.  
 
10.15. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou 
subscrito por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente.  
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10.16. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento, sendo o vencedor 
convocado para assinar o contrato no prazo definido neste edital. 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

           10.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no BNC, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

 
13. GARANTIA E EXECUÇÃO 
 
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 
14.1 - O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para assinar o Contrato. 
 
14.1.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05(cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento.  
 
14.1.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
14.2 - Recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades previstas no art. 7º da Lei 
10.520/2002; 
 
14.3 - O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação. 
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14.4 - O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 
14.5 - No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento de procuração 
devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato em nome da 
empresa; 
 
14.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, respeitando a vigência dos créditos 
orçamentários e admitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
 
14.7 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na ocorrência 
de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 
14.8 - A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do Contrato, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
14.9 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.10 - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do 
mesmo diploma legal, quando cabível. 
 
14.11 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
15. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
 

15.1 - As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 
16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1 - Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

17.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
18.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

17.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c)fraudar na execução do contrato; 
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d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

17.1.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas 

leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

b) Multa de:  

* 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

* 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

* 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

* 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

* 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 

autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

 17.1.2 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si; 

17.1.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

17.1.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos. 

17.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

17.1.6 As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.1.7 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2 a seguir:  

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 



 

 Av. Presidente Kennedy, 275 – Centro – Frei Miguelinho – Cep: 55.780-000 

 CNPJ: 11.361.854/0001-10 – Telefone: 81-3751-1107 – e-mail: cplfrei2017-2020@outlook.com    

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
 
 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 
de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 
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7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

01 

 

17.1.8 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

17.1.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.2 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 

em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da Prefeitura 

e cobrados judicialmente. 

17.2.1 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Prefeitura ou 

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.2.2 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.2.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
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17.2.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

17.2.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, 
por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
 
18.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
18.3 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.4 - Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, no prazo de 
05 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta não apresentar situação regular, poderá ser convocado, para substituir a Empresa 
vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da 
proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o 
interesse público. 
 
18.5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, conforme legislação serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco - AMUPE e no Portal da Transparência da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO -PE, através do sítio eletrônico www.freimiguelinho.pe.gov.br 
– Diário oficial. 
 
18.6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo PREGOEIRO. 
 
18.7 - O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentada na 
licitação. 
 
18.9 - O Edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no portal da transparência da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO - PE, sítio eletrônico: www.freimiguelinho.pe.gov.br – Diário 
oficial e, quando solicitado, através de e-mail no endereço: cplfrei2017-2020@outlook.com. No caso de retirada 
do Edital na referida Comissão, a interessada deverá apresentar CD-ROM ou Pen Drive a fim de que seja 
procedida sua transcrição por cópia. As informações e os esclarecimentos necessários ao conhecimento do 
objeto desta Licitação serão prestados pelo o PREGOEIRO e sua equipe de apoio, diariamente, das 8h às 12h, 
na Sala da CPL, conforme endereço Av. Presidente Kennedy, 275, Centro – Prédio Sede da Prefeitura Municipal 
ou através do telefone - (081) 3751-1107. 
 
18.10 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 
na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
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licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
18.11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Santa Maria do Cambucá -PE. 

 
Frei Miguelinho, 22 de maio de 2020. 

 
 

Augusto César Pinto do Nascimento 
Pregoeiro  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 

1. OBJETO:  

 

Contratação de empresa para de serviços de tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos 

gerados pelo Município de Frei Miguelinho/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento e seus anexos. 

1.1 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

1.2 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário. 

1.3 O prazo de vigência do contrato para a realização dos serviços será 12 (doze) meses, a partir da assinatura 

da Ordem de Serviço existindo, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 

meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

2. JUSTIFICATIVA  

 

2.1. O Serviço de gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos é de competência dos municípios, disposto na 

Constituição Federal, art. 30, inciso V, podendo ser administrado de forma direta pelo município, por meio de 

uma empresa pública específica ou empresa de economia mista para desempenhar especificamente essa 

função. Pode ainda ser objeto de concessão ou terceirizados junto à iniciativa privada de forma global ou parcial, 

envolvendo um ou mais segmentos: coleta, operação, transporte e destinação final dos resíduos sólidos 

urbanos. Atualmente o poder público municipal tem dificuldade em atuar na execução direta dos serviços 

referentes aos resíduos sólidos urbanos, devido a escassez de recursos financeiros, infraestrutura, máquinas e 

equipamentos, ausência de monitoramento contínuo/periódico para disposição final de resíduos. 

2.2. Diante do exposto, justifica-se a importância do serviço licitado pela Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho 

no presente TERMO DE REFERÊNCIA. Sendo assim, utiliza-se a ferramenta legal de terceirizar junto a iniciativa 

privada, a operacionalização dos serviços de resíduos sólidos urbanos, por meio de processo licitatório, regido 

pela legislação federal, Lei nº 8.666/93 que regulamenta o art. 37 Inciso XXI, da constituição federal, instituindo 

normas para licitações e contratos da administração pública baseado no planejamento detalhado da gestão e 

operacionalização dos serviços prestados. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em 

sua forma eletrônica. 
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3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro 

de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução 

indireta é vedada. 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. PRAZO E VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo para a realização dos serviços será 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ordem de Serviço 

existindo, no entanto, a possibilidade de prorrogação de vigência da prestação do serviço por ter natureza 

contínua de acordo com o que Lei preconiza.   

4.2 – Só Será expedida a Ordem de Serviço (O.S.) quando: 

4.2.1 – O Licitante entrega na Secretaria de Obras e serviços públicos, a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART), conforme determina o art. 3° da Resolução n° 425/98 do CONFEA: “Nenhuma obra/serviço poderá ter 

início sem a competente Anotação de Responsabilidade Técnica”; 

4.2.2 - O licitante realizará a abertura do Livro de Ocorrências do contrato de prestação de serviços para 

tratamento e disposição Final dos resíduos sólidos urbanos gerados pelo município de Frei Miguelinho; 

4.3 – Após expedida a Ordem de Serviço (O.S.) a contratada terá até 5 (cinco) dias úteis para iniciar os serviços, 

o não cumprimento sujeitará o licitante a sanções  previstas neste edital.  

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

5.1 - As especificações técnicas estão definidas abaixo, o qual deverá ser observado a fim de preservar a 

qualidade e o bom andamento dos serviços. A execução dos serviços deverá obedecer ao conteúdo da planilha 

orçamentária constante deste Termo de Referência.  

5.1.1 - Características do Aterro Sanitário  

A disposição final dos resíduos é a principal atividade desenvolvida pela CONTRATADA no Aterro Sanitário. A 

rigor é uma sequência de ações que começa pela definição de um local específico para descarrego denominado 

“Frente de Serviço”. Neste local os resíduos serão despejados de forma controlada, espalhados, compactados e 

cobertos. A frente de serviço ativa será o único lugar do aterro que poderá exibir lixo descoberto, porém, esta 

área nunca será superior a 2.000m²; 

5.1.2 - O procedimento a ser seguido é descrito na sequência: 

a) A operação de aterramento dos resíduos deverá ser efetuada numa frente de serviço com 30 metros de 

largura e inclinação de 1:3. Junto à frente de serviço deverá ser preparada uma área para a descarga dos 

caminhões de coleta, que tenha espaço suficiente para a aproximação e manobra dos veículos;  

b) Os resíduos deverão ser aterrados com a utilização de um trator de esteiras, que espalhará os resíduos 

sólidos na rampa e fará a compactação em camadas de, no máximo 0,20 m, passando de 4 a 5 vezes sobre o 

mesmo local;  
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c) A cobertura do lixo deverá ser diária e apenas no topo da camada do aterro. A espessura da cobertura diária 

será de 0,40 m, com forte compactação visando dar suporte para o tráfego de veículo no topo da camada;  

d) O controle da densidade de compactação no aterro será efetuado relacionando o peso dos resíduos aterrados 

no período (dados da balança) com o volume ocupado no aterro no mesmo período (dados de cubação 

levantados topograficamente). A relação entre o peso e o volume, ou peso específico aparente, deverá ser como 

mínimo de 0,8 ton/m3;  

e) As demarcações da frente de serviço poderão ocorrer em períodos mensais, de modo a se obter uma 

medição mais precisa e consequentemente um menor erro na avaliação do nível de compactação;  

 f) A Empresa deverá garantir o acesso à frente de serviço em qualquer época do ano e em qualquer condição 

climatológica;  

5.1.3 - Da Vida Útil do Equipamento   

a) A Licitante, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho, deverá comprovar através de uma 

memória de cálculo que o Aterro Sanitário proposto possui um volume de aterro suficiente para atender durante 

o período do contrato as demandas do município de Frei Miguelinho. No momento da assinatura do contrato a 

célula existente deverá ter uma capacidade volumétrica maior que 36.000m³ para atender as demandas do 

município de Frei Miguelinho durante o primeiro ano de contrato.  

5.1.4 - Do Acesso dos Veículos  

a) A empresa deverá garantir um acesso de excelente trafegabilidade para os veículos da Prefeitura Municipal 

de Frei Miguelinho até a frente de descarrego, que deverá permitir a circulação em qualquer época do ano, sem 

expor estes a riscos ou a desgaste mecânico desnecessário; 

b) A Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho poderá exigir o melhoramento dos acessos ou da sinalização, se 

considerado que estes fatores estão afetando ou colocando em risco os veículos utilizados; 

c) A empresa deverá garantir um acesso de excelente trafegabilidade para os veículos da Prefeitura Municipal 

de Frei Miguelinho até a frente de descarrego, que deverá permitir a circulação em qualquer época do ano, sem 

expor estes a riscos ou a desgaste mecânico desnecessário; 

d) A Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho poderá exigir o melhoramento dos acessos ou da sinalização, se 

considerados que estes fatores estão afetando ou colocando em risco os veículos utilizados;  

5.1.5 - Da Pesagem dos Resíduos Sólidos 

a) A Empresa deverá comprovar que possui um sistema de pesagem compatível com a tipologia dos veículos 

utilizados atualmente pela Prefeitura de Frei Miguelinho, ou que porventura venha a utilizar no futuro. Nesse 

sentido deverá dispor no mínimo de uma balança com capacidade de carga superior a 50 toneladas;  

b) O controle de pesagem deverá ser eletrônico e antifraude, devendo este sistema ser apresentado quando 

solicitado pela Prefeitura de Frei Miguelinho. A balança deverá estar permanentemente calibrada e com 

certificado do IPEM-PE vigente.    

c) A Empresa deverá cadastrar no seu sistema de pesagem todos os veículos autorizados pela Prefeitura 

Municipal de Frei Miguelinho, sendo que não será reconhecido nenhum pagamento para veículos não 

constantes em dito cadastro; 
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d) Na emissão do ticket de pesagem deverá constar a placa do veículo, o peso da entrada, o peso de saída, o 

peso líquido, além de data e hora como dados mínimos.   

5.1.6 - Do Descarrego de Resíduos Sólidos  

a) O Licitante deverá garantir agilidade no processo de descarrego de resíduos para não prejudicar o sistema de 

coleta domiciliar do município, sendo que o tempo máximo transcorrido entre a chegada do veículo ao ponto de 

pesagem e a saída do mesmo do local, não poderá ser superior a 30 minutos; 

b) O aterro sanitário deverá estar perfeitamente sinalizados com placas de orientações e auxiliares ordenadores 

de tráfego para facilitar o processo de circulação do veículo dentro do aterro sanitário;  

c) A Licitante será responsável pelos danos ou acidentes dos veículos da Prefeitura Municipal de Frei 

Miguelinho, ocorridos por deficiente sinalização ou por mau estado das pistas de circulação; 

d) A Licitante deverá possuir capacidade de receber os resíduos coletados pelos serviços de limpeza urbana do 

município de Frei Miguelinho todos os dias do ano e em qualquer situação climatológica; 

e) A empresa deverá comprometer-se durante todo o contrato a adequar a frente de serviço ao tipo de veículo 

utilizado pela Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho. 

6. QUADRO MODELO DE PROPOSTA- REFERÊNCIA  

 

6.1 - De acordo com o PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS – PGIRS (Prefeitura Municipal 

de Frei Miguelinho, 2019), o município de Frei Miguelinho gera em média cerca de 14.68 toneladas diárias de 

Resíduos Sólidos Urbanos - RSU, totalizando 381.68 toneladas mês, conforme tabela abaixo: 

 

 

DADOS DEMOGRÁFICOS 

 

Município Projeção 

Populacional 

estimada  

(IBGE, 

2015) 

 

 

Projeção 

Populacional 

estimada  

(IBGE, 

2016) 

Projeção 

Populacional 

estimada  

(IBGE, 

2017) 

Projeção 

Populacional 

estimada  

(IBGE, 

2018) 

 

Projeção 

Populacional 

estimada  

(IBGE, 

2019) 

 

Projeção 

Populacional 

estimada  

(2020) 

Projeção 

Populacional 

estimada  

(2021) 

Frei 

Miguelinho 

 

15.137 

 

 

 

15.234 

 

15.328 

 

15.366 

 

15.457 

 

15.537 

 

15.617 

 

6.2 - Calculando a geração média diária de RSU com a projeção populacional estimada em 2019 obtemos uma 

média de 0.95 kg per capita de resíduos/dia por habitante, o que se aproxima de 1,04 kg per capita/dia que é a 
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geração estadual e 0,95 kg per capita/dia da Região de Desenvolvimento do Agreste Central, da qual Frei 

Miguelinho faz parte.   

6.3 - O valor estabelecido, foi coletado de uma pesquisa feita com empresas do ramo, obtendo um valor médio 

das cotações de R$ 54.17 (Cinquenta e quatro reais e dezesete centavos), totalizando em 12 meses o valor de 

R$ 248.107,32 ( DUZENTOS E QUARENTA E OITO MIL, CENTO E SETE REAIS E TRINTA EDOIS 

CENTAVOS ).  

O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado SEM DESONERAÇÃO é de 22,75% em conformidade com o 

Acórdão/TCU nº 2622/2013 conforme planilhas: 

 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA MÁXIMA ESTIMADA 

 

 

 

 

 

ITEM 

 

 

DESCRIÇÃO 

 

 

UNID 

 

QTD. 

TON./DIA 

 

QTD.  

TON./MÊS 

R$ VALOR 

MÁXIMO 

UNIT. 

TONELADA 

SEM BDI 

 

R$ VALOR 

MÁXOMO 

UNIT. 

TONELADA 

COM BDI 

R$  

TOTAL 

MÁXIMO 

MENSAL 

1.0 Aterro sanitário para 

tratamento e destinação 

final dos resíduos sólidos 

urbanos gerados pelo 

município de Frei 

Miguelinho 

 

 

 

 

Ton. 

 

 

 

R$ 14,68 

 

 

 

 

R$ 381,68 

 

 

 

 

R$ 44,13 

 

 

 

 

 

R$ 54,17 

 

 

 

 

 

 

R$ 20.675.61 

 

 

VALOR MÁXIMO GLOBAL DE 12 MESES 

 

 

R$ 248.107,32 

*Quantidade referente a 26 dias do mês conforme programa de coleta mensal 
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CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO 
 
OBJETO: Contratação de serviços de tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos gerados pelo município de 
Frei Miguelinho/PE 
 
 
DATA: 18 de Maio de 2020 
 
I 
TE
M 
 
 

 
SEVIÇOS 
 

 
MÊS / DESEMBOLSO 

 

 
 
 
1.0 

Aterro 
sanitáro 
para 
tratamento 
e 
destinação 
final dos 
resíduos 
sólidos 
urbanos 
gerados 
pelo 
município 
de Frei 
Miguelinho 

 
 
 
 
 
 
 

1º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 

2º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 

3º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
4º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
5º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
6º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
7º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
8º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
9º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
10º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
11º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
12º MÊS 

  
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

  
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

  
1-12 
 

 
2-12 
 

 
3-12 
 

 
4-12 
 

 
5-12 
 

 
6-12 
 

 
7-12 
 

 
8-12 
 

 
9-12 
 

 
10-12 
 

 
11-12 
 

 
12-12 
 

   
Totais Parciais 

 
20.675,61 
 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

  
8,33%  
 

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

  
 

           

  
Totais acumulados 

 
20.675,61 
 

 
41.351,22 

 
62.026,83 

 
82.702,44 

 
103.378,05 

 
124.053,66 

 
144.729,27 

 
165.404,88 

 
186.080,49 

 
206.756,10 

 
227.431,71 

 
248.107,32 

  

8,33%  

 
 
16,67% 

 
 
25,00%  

 
 
33,33%  

 
 
41,67%  

 
 
50,00 %  

 
 
58.33% 

 
 
66.67% 

 
 
75.00 % 

 
 
83,33% 

 
 
91.67% 

 
 
100% 

 
 
TOTAL GERAL: DUZENTOS E QUARENTA E OITO MIL, CENTO E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS 

 
 
248.107,32 
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CÁLCULO DO BDI 
 

Cálculo do BDI - SEM desoneração sobre a folha de pagamento Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo 
Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário  

 
TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS  

"Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas" 
enquadram-se: a construção de sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de 
distribuição, estações elevatórias de bombeamento, linhas principais de adução de longa e média 
distância e redes de distribuição de água; a construção de redes de coleta de esgoto, inclusive de 
interceptores, estações de tratamento de esgoto (ETE), estações de bombeamento de esgoto (EBE); a 
construção de galerias pluviais (obras de micro e macro drenagem). Esta classe compreende também: as 
obras de irrigação (canais); a manutenção de redes de abastecimento de água tratada; a manutenção de 
redes de coleta e de sistemas de tratamento de esgoto, conforme classificação 4222-7 do CNAE 2.0. 
Enquadra-se ainda a construção de estações de tratamento de água (ETA).  

 
 

Identificação Item Mínimo Máximo BDI  
Admnistração Central AC 3,43 6,71  4,00%  

Seguro e Garantia S e G  0,28 0,75 0,60%  
Risco R 1,00 1,74 1,50%  
Despesas Financeiras DF 0,94 1,17 1,00%  
Lucro L 6,74 9,40 7,50%  
Tributos* I 5,65 10,65 6,15%  

 
Tributos* %  
PIS 0,65%  
COFINS 3,00%  
ISS 2,50%   Limite : 
CPRB   20,76 % 26,44 % 
 
  
FÓRMULA DO BDI                                                                                   

 
 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

7.1 O serviço será medido pelas toneladas de resíduos sólidos encaminhadas pelos veículos da Prefeitura 

Municipal de Frei Miguelinho e aferidos na balança rodoviária existente no aterro sanitário da CONTRATADA.  

7.2 A medição será efetuada a cada 30 (trinta) dias, período em que também serão emitidos os Boletins de 

Medição, pela fiscalização da Prefeitura de Frei Miguelinho; 

7.3 O boletim de medição e sua respectiva memória de cálculo deverão ser elaborados pela CONTRATADA e 

apresentados a CONTRATANTE para confirmação e assinatura; 

TOTAL 22.75 

verificação 22,75 
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7.4 Após as mesmas serem atestadas pela Fiscalização em conjunto com a CONTRATADA, a mesma emitirá a 

respectiva Nota Fiscal de Serviços, que deverá constar, rigorosamente na seqüência abaixo, as informações: 

7.4.1 Número do Contrato; 

7.4.2 Objeto do Contrato; 

7.4.3 N° da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

7.4.4 N° do boletim de medição; 

7.4.5 Período da medição; 

7.5 O valor a ser pago será obtido pela multiplicação da quantidade de resíduos sólidos enviados para o aterro 

sanitário da CONTRATADA, medida na balança em toneladas, pelo preço unitário correspondente. Nos preços 

unitários propostos devem estar inclusos todos os custos da CONTRATADA, tais como: mão de obra, matérias, 

despesas de execução, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, seguros e quaisquer outros 

encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços a serem executados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.1 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

8.1.2 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.3 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 

8.1.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

8.1.5 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.1.6 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 

tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.1.7 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.1.8 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 

em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual 

o trabalhador foi contratado; e 

8.1.9 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
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8.2 Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.2.1 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.2.2 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

8.2.3 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

8.2.4 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

de 2010; 

9.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – BNC, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 

alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
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9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante;  

9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

9.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 

com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

9.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.21 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

9.22 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.23 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 

para a execução do serviço;  

9.24 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

9.25 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.26 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante, respeitando 

as atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, 

devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

9.27 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la 

na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

9.28 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

9.29 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 

6.496/77 e 12.378/2010); 

9.30 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.31 Responsabilizar-se em providenciar e manter o Livro de Ocorrências onde serão registradas, pelas partes, 

todas as ocorrências julgadas relevantes;  

9.32 O Livro de Ocorrências deverá conter termo de abertura assinados por ambas as partes e páginas 

numeradas, sendo que cada página deverá ser composta por 3 (três) vias de mesma numeração, sendo duas 

destacáveis e uma fixa;  

9.33 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá 

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
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9.33.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na 

forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos 

futuros;  

9.33.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura; 

9.33.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 

viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas; 

9.33.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.Em nenhuma 

hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 

urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 

áreas não licenciadas; 

9.34 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a 

contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.35 A contratada deverá manter regular a Licença de Operação (LO), expedida pela Agência Estadual de 

controle ambiental do Estado de Pernambuco (CPRH) de empreendimento instalado num raio de 50 km do 

centro urbano do município de Frei Miguelinho, habilitado para promover a disposição final em aterro sanitário de 

resíduos sólidos urbanos Classe II, em cumprimento ao disposto na Lei n° 6.938 de 31 de agosto de 1981, 

alterada pela Lei n° 7.804 de 18 de julho de 1989; 

9.36 Observar, na execução dos serviços, os regulamentos, as leis, inclusive de Segurança e Medicina do 

Trabalho e de Segurança Pública, bem como as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas/ABNT; 

9.37 Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, a suas expensas, as multas que lhe sejam impostas 

pelas autoridades;  

9.38 Responder pelo pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, bem como salários dos profissionais envolvidos na execução do objeto 

contratual, assumindo que a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  

9.39 Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas no termo de referência, no 

Contrato, nos seus anexos e em eventuais aditivos, assumindo os compromissos pelos resultados programados 

em consonância com os custos estimados, respeitando as normas legais que regulam a sua atuação;  
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9.40 Responsabilizar-se por quaisquer perdas e danos causados por seus empregados, dentro da área e dos 

locais aonde serão executados os serviços; 

9.41 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto a rede de serviços 

públicos, o uso indevido de patentes, e ainda, por fatos de que resultem as destruições ou danos aos bens 

públicos, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, decorram de caso fortuito ou força 

maior, estendendo-se esta responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento definitivo e a integral 

liquidação de indenização devida a terceiros; 

9.42 Responsabilizar-se por refazer os serviços, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não atendam as 

especificações definidas pela Associação Brasileiras de Normas Técnicas – ABNT;   

9.43 Responsabilizar-se em providenciar e manter o Livro de Ocorrências onde serão registradas, pelas partes, 

todas as ocorrências julgadas relevantes;  

9.44 Responsabilizar-se em manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação jurídica relativas à regularidade fiscal exigidas no 

Artigo 29 da Lei nº 8.666/93, atualizada, apresentando seus comprovantes de regularidade sempre que exigidos 

pela CONTRATANTE; 

9.45 A contratada deverá obter Certificado de Regularidade expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, nos termos do Art. 17, inciso II, da Lei 6.938 de 31 de agosto de 

1981, alterada pela Lei n° 7.804 de 18 de julho de 1989, e Instrução Normativa IBAMA nº. 97, de 05 de abril de 

2006, a fim de comprovar que a licitante se encontra devidamente registrada e regular no Cadastro Técnico 

Federal do IBAMA; 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 

a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

12.1 Os serviços serão realizados sob regime de empreitada por preço unitário, tendo como Órgão fiscalizador a 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS da Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho. 

12.1.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.1.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 

da execução dos serviços e do contrato. 

12.1.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Termo de Referência. 

12.1.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.1.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.1.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.1.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

12.1.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

12.1.9 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento 

substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas;  

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 
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12.2.1 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 

falhas e irregularidades constatadas.  

12.2.2 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.2.3 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.2.4 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada à excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

12.2.5 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, deverá ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório.  

12.2.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 

Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de 

cálculo detalhada. 

13.1.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

13.1.2 Para verificação dos quantitativos para pagamentos, deverá ser apresentado obrigatoriamente pela 

contratada, junto com a nota fiscal dos serviços uma planilha constando nº do ticket de balança, data da 

pesagem, quantidade de toneladas e a placa do veículo. O fechamento destes quantitativos deverá gerar o valor 

exato da nota fiscal dos serviços; 

13.1.3 O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação 

acima, da seguinte forma: 

13.1.4 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar 

a adequação dos serviços. 
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13.1.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, a fiscalização da 

prefeitura, irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

13.1.6 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.1.7 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

13.1.8 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 

cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

13.1.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

13.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

13.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

13.2.2 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes:  

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas;  

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.  
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d) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

13.2.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

14. DO PAGAMENTO  

14.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.1.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência. 

14.1.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao BNC ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

14.1.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a ) prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período de prestação dos serviços;  

e ) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.1.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

14.1.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada 

a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a Contratada: 

a ) não produziu os resultados acordados; 
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b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.1.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

14.1.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao BNC para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  

14.1.9 Constatando-se, junto ao BNC, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.2.1 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

14.2.2 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

14.2.3 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao BNC.   

14.2.4 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no BNC, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

14.2.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos do 

item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

14.2.6 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

14.2.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

                 EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 



 

 Av. Presidente Kennedy, 275 – Centro – Frei Miguelinho – Cep: 55.780-000 

 CNPJ: 11.361.854/0001-10 – Telefone: 81-3751-1107 – e-mail: cplfrei2017-2020@outlook.com    

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

15.1 Os preços dos serviços objeto desta licitação serão fixos e irreajustáveis, até o prazo de 01 (um) ano, 

contado a partir da data da apresentação das propostas. 

15.1.1 Em ocorrendo aplicação do reajuste dos preços o Io (índice inicial) será o mês da apresentação das 

propostas. 

15.1.2 O reajuste dos preços será concedido mediante a aplicação do Índice Geral de Preços Médios – IGP-M, 

da Fundação Getúlio Vargas, ora adotado como indexador. 

15.1.3 Não sendo conhecido até a época da elaboração do documento de cobrança, o índice definitivo utilizado 

para o reajustamento, será aplicado de forma provisória, o último índice conhecido. As eventuais diferenças 

apuradas após a divulgação do índice definitivo serão acertadas por ocasião do pagamento da fatura do mês 

seguinte.  

15.1.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

15.1.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

15.1.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.1.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.1.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.1.9 O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. DA REVISÃO CONTRATUAL 

 

16.1 O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA com vista à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, inciso II, alínea „d‟, da Lei n. 8.666/93, e 

observados os itens subsequentes desta contratação. 
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16.2 As eventuais solicitações, observado o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de 

comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem 

como de demonstração analítica de seu impacto, nos custos do Contrato.  

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c)fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

17.1.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

b) Multa de:  

* 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de 

atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

* 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução 

do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

* 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total 

da obrigação assumida; 

* 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 

abaixo; e 

* 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 

(vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
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 17.1.2 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si; 

17.1.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

17.1.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura, pelo prazo de até 

cinco anos. 

17.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados;  

17.1.6 As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.1.7 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2 a 

seguir:  

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 
físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 
ocorrência; 

05 
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2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 
de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 
por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

01 

 

17.1.8 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 
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b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

17.1.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.2 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da Prefeitura e cobrados judicialmente. 

17.2.1 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

Prefeitura ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.2.2 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

17.2.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

17.2.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

17.2.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS  

18.1 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

18.1. O valor total estimado da presente contratação é aquele previsto no item 6.3 deste Termo de Referência. 
 
18.2. O valor global máximo estimado para o presente serviço é de R$ 248.107,32 (duzentos e quarenta e oito 
mil, cento e sete reais e trinta e dois centavos). 
 
18.2.1 Valores unitários: conforme item 6.3. 
  
18.3 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 
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supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma 

das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados. 

18.4 O critério de julgamento da proposta é o de menor preço global. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

19.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da Prefeitura para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho 
Orgão: 9000 – Secretaria de Obras e Serviços públicos 
Unidade Orçamentária: 9002 – Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
Subfunção: 542 – Controle Ambiental 
Programa (PPA): 1802-. Reciclagem tratamento de Resíduos Sólidos 
Ação (LOA 2.152 – Manutenção dos Serviços de Coleta e Destinação Doméstica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39..00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Dotação Orçamentária: 9000.9002.18.542.1802.2.152 
Fontes de Recursos: Recursos Próprios 
 
 

Frei Miguelinho, 22 de maio de 2020. 
 
 
 

Adriana Alves Assunção Barbosa  
Prefeita 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO - II 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
PREFEITURA DE FREI MIGUELINHO (PE) 
Processo Licitatório nº. 007/2020. 
Pregão Eletrônico nº. 001/2020. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para de serviços de tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos gerados 
pelo Município de Frei Miguelinho/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 
 

Fornecedor: 
CNPJ:                                    Inscrição Estadual:  
Endereço:  
Bairro:  
CEP:                                      Cidade:                                           Estado:  
Telefone:                                Fax:                                                e-mail:  
Banco:                                   Agência:                                          Conta Corrente: 
 
Venho, perante este Pregoeiro apresentar proposta de preços para os serviços objeto da licitação acima, 
conforme descrição abaixo: 
 

 

 

ITEM 

 

 

DESCRIÇÃO 

 

 

UNID 

 

QTD. 

TON./DIA 

 

QTD. 

TON./MÊS 

R$ VALOR 

MÁXIMO UNIT. 

TONELADA 

SEM BDI 

 

R$ VALOR 

MÁXIMO UNIT. 

TONELADA 

COM BDI 

R$ 

TOTAL MÁXIMO 

MENSAL 

1.0 Aterro sanitário para 

tratamento e 

destinação final dos 

resíduos sólidos 

urbanos gerados pelo 

município de Frei 

Miguelinho 

 

 

 

 

Ton. 

     

 

VALOR MÁXIMO GLOBAL DE 12 MESES 

 

 

 

*Quantidade referente a 26 dias do mês conforme programa de coleta mensal 

 

 
  
Valor Total da Proposta: R$ _____ (          ) 
Validade da proposta: 90 dias, contado da data de apresentação da mesma.  
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 Declaramos, para os devidos fins, que no preço proposto estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fretes, seguros e quaisquer 
outros custos e despesas incidentes sobre a execução do contrato. 
 
 Declaramos, ainda, que estamos de acordo com todas as condições estabelecidas pela Administração 
no Pregão Eletrônico e no Contrato. 
 

Local, ___________________ de _______________ de 2020. 
(identificação/nome/CPF/carimbo/etc. 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 
 
 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO 
 
OBJETO: Contratação de serviços de tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos gerados pelo município de Frei 
Miguelinho/PE 
 
 
DATA: 22 de Maio de 2020 
 
I 
TEM 
 
 

 
SEVIÇOS 
 

 
MÊS / DESEMBOLSO 

 

 
 
 
1.0 

Aterro 
sanitáro para 
tratamento e 
destinação 
final dos 
resíduos 
sólidos 
urbanos 
gerados pelo 
município de 
Frei 
Miguelinho 

 
 
 
 
 
 
 

1º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 

2º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 

3º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
4º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
5º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
6º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
7º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
8º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
9º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
10º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
11º MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
12º MÊS 

  
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

  
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

  
1-12 
 

 
2-12 
 

 
3-12 
 

 
4-12 
 

 
5-12 
 

 
6-12 
 

 
7-12 
 

 
8-12 
 

 
9-12 
 

 
10-12 
 

 
11-12 
 

 
12-12 
 

   
Totais Parciais 

 
20.675,61 
 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

 
20.675,61 

  
8,33%  
 

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

 
8,33%  

  
 

           

  
Totais acumulados 

 
20.675,61 
 

 
41.351,22 

 
62.026,83 

 
82.702,44 

 
103.378,05 

 
124.053,66 

 
144.729,27 

 
165.404,88 

 
186.080,49 

 
206.756,10 

 
227.431,71 

 
248.107,32 

  

8,33%  

 
 
16,67% 

 
 
25,00%  

 
 
33,33%  

 
 
41,67%  

 
 
50,00 %  

 
 
58.33% 

 
 
66.67% 

 
 
75.00 % 

 
 
83,33% 

 
 
91.67% 

 
 
100% 

 
 
TOTAL GERAL: DUZENTOS E QUARENTA E OITO MIL, CENTO E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS 

 
 
248.107,32 
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ANEXO IV 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 
 
 

CÁLCULO DO BDI 
 

Cálculo do BDI - SEM desoneração sobre a folha de pagamento Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 
2622/2013-TCU-Plenário  

 
TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS  

"Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas" enquadram-se: a 
construção de sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuição, estações elevatórias 
de bombeamento, linhas principais de adução de longa e média distância e redes de distribuição de água; a 
construção de redes de coleta de esgoto, inclusive de interceptores, estações de tratamento de esgoto (ETE), 
estações de bombeamento de esgoto (EBE); a construção de galerias pluviais (obras de micro e macro drenagem). 
Esta classe compreende também: as obras de irrigação (canais); a manutenção de redes de abastecimento de água 
tratada; a manutenção de redes de coleta e de sistemas de tratamento de esgoto, conforme classificação 4222-7 do 
CNAE 2.0. Enquadra-se ainda a construção de estações de tratamento de água (ETA).  

 
 

Identificação Item Mínimo Máximo BDI  
Admnistração Central AC 3,43 6,71  4,00%  

Seguro e Garantia S e G  0,28 0,75 0,60%  
Risco R 1,00 1,74 1,50%  
Despesas Financeiras DF 0,94 1,17 1,00%  
Lucro L 6,74 9,40 7,50%  

Tributos* I 5,65 10,65 6,15%  
 

Tributos* %  
PIS 0,65%  
COFINS 3,00%  
ISS 2,50%   Limite : 
CPRB   20,76 % 26,44 % 
 
  
FÓRMULA DO BDI                                                                                   

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TOTAL 22.75 

verificação 22,75 
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ANEXO V 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONFORME SÚMULA VINCULANTE 13 DO STF 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° ……………………………., sediada na rua 
…………………….., cidade ………... / Estado, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a)……………………..., portador(a) da Carteira de Identidade n° …………….. e do CPF n° 
………………………………... DECLARA sob as penas da lei que não possui em seu quadro societário cônjuge, 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de autoridades ou servidores 
comissionados da própria pessoa jurídica, conforme Acórdão 2745/2010 do Tribunal de Contas do Paraná e 
Súmula Vinculante 13, do STF. Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, 
ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem 
como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: Art. 299 – Omitir, em 
documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é 
público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular.  
 
 
 

…………………………….., de ……….. de 2020. 
_____________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VI 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCINCA 
 

 
À Comissão de Licitação Referente:  
 
Edital Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX.  
 
Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pelos serviços, caso 
venhamos a vencer a referida licitação, é: Nome; Formação; CREA nº.  
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

 
Local e data ________________________ 

____________________________________________________ 
Assinatura do representante 

Nome do representante:......................................... 
RG nº........................... 
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ANEXO VII 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

Á  
Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho-PE 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2020. 
 
 
Ilmo. Sr. Pregoeiro, 
 
 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4°. da Lei 
Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, que conhecemos e atendemos plenamente aos requisitos de habilitação 
exigidos neste edital. 

 
 
 

 ......... de ................................ de 2020. 
 

(Nome, CPF/MF, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO  
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 

 
 

I. A empresa:  
____________________________________________________________________________ 

 

Estabelecida: ____________________________________________________________________________ 
 
Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
____________________________________________________________________________ 
 
 
 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua contratação 
com a Administração Pública no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 007/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
001/2020, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
 

Frei Miguelinho (PE)   de     de 2020. 
                                            Nome, CPF/MF e RG do declarante (representante legal). 
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ANEXO IX 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DA LEI 9.854/99. 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
Processo de Licitação nº. 007/2020. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2020. 
 
 
 
A empresa ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, por meio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) ______, portador (a) da Carteira de Identidade nº _____e do CPF/MF nº. _____, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (         ). 

(Data e assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO X 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE VIII 
UENO PORTE 
 
Empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF nº. __________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. _______ e do 
CPF/MF nº. _______, declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMENTAR Nº.  123 de 14/12/2006 alterada 
pela Lei Complementar 147/14. 
Para tanto anexo o comprovante de opção pelo Simples obtido através do site: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; do Ministério da Fazenda - Receita 
Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na Junta Comercial (indicar o local da 
sede ou domicílio da licitante, onde for o registro). 
 
 
 

LOCAL/DATA 
 

NOME/ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
CARIMBO/CNPJ/MF 
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ANEXO - XI 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 3º DA LC 123/2006 
 
 
 

Á  
Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho-PE 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2020. 
 
 
Ilmo. Sr. Pregoeiro, 
 
 
 

Declaramos, sob as penas da lei, que atendemos plenamente aos requisitos do artigo 3º. da LC nº. 
123/2006 com a redação da LC147/2014, inocorrendo a declarante, em qualquer das hipóteses previstas no 
parágrafo 4º. do artigo 3º. da mencionada lei.  

 
 

Frei Miguelinho ..... de ............ de 2020. 
 
 

 
NOME/ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ/MF 
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ANEXO - XII 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE FREI MIGUELINHO E A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO 
Nº. 007/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2020. 
  
 

Aos ___ dias do mês de ____ de dois mil e dezoito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO 
sediada na Avenida Presidente Kennedy snº. – Centro – Frei Miguelinho - PE através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS inscrito no CNPJ/MF sob nº. 0000000000, doravante 
denominada CONTRATANTE neste ato contratual representado pelo Sr. ...................., ..............., .........., 
residente e domiciliada na Rua ........................ – Bairro ........... – Cidade .........., CEP: ...............; RG sob nº 
.............. e inscrita no CPF/MF sob nº. ........... com a interveniência do MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO 
pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Avenida Presidente Kennedy nº. 275 - Bairro do Centro - 
inscrito no CNPJ/MF sob nº. 11.361.854/0001-10 representado por sua atual prefeita Sra. Adriana Alves 
Assunção Barbosa, brasileira, casada, assistente social, residente e domiciliada na Rua Lagoa de João Carlos 
snº. – Distrito de Lagoa de João Carlos - Frei Miguelinho – PE; inscrita no CPF/MF sob nº. 545.777.724-34, com 
endereço especial na Avenida Presidente Kennedy nº. 275 - Centro – Frei Miguelinho - PE e a empresa _______ 
pessoa jurídica de direito privado sediada na_______ nº. ___ – _____– _____ - ___ inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
_________ doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por (qualificação do representante 
legal da contratada) pactuam o presente contrato, cuja celebração é decorrente do Processo de Licitação nº. 
007/2020, doravante denominado PROCESSO, e que se regerá pela Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 
1993 e alterações subsequentes; pelo estabelecido no ato convocatório e seus anexos, parte integrante deste 
contrato independente de transcrição; pelos termos da proposta vencedora, pelos preceitos de direito público; 
aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado; atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Contratação de empresa para de serviços de tratamento e destinação final 
dos resíduos sólidos urbanos gerados pelo Município de Frei Miguelinho/PE, abaixo descrito, conforme especificações 
e quantitativo constantes no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 001/2020 parte integrante deste Contrato 
independente de transcrição.  
 
Parágrafo Primeiro – O objeto deste contrato destina-se ao atendimento da demanda de serviços da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
 
Parágrafo Segundo – O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, sem o consentimento prévio e expresso da contratante. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE – O objeto da presente contratação destina-se à realização das 
atividades do Município através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO – O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

Parágrafo Primeiro - O prazo acima poderá ser prorrogado, nos termos e forma prevista na Lei 8.666/93 desde 
que seja conveniente para a Administração. 
 

Parágrafo Segundo - A execução dos serviços será iniciada _________________ (indicar a data ou evento para 

o início dos serviços), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência. 
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Parágrafo Terceiro - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da 
autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 
administrativo. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR – Atribui-se a esse contrato o valor de R$ _______ ( ) referente ao valor 
total do objeto previsto na cláusula primeira, e para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira. 
 

 

 

ITEM 

 

 

DESCRIÇÃO 

 

 

UNID 

 

QTD. 

TON./DIA 

 

QTD.  

TON./MÊS 

R$ VALOR 

UNIT. 

TONELADA 

SEM BDI 

 

R$ VALOR 

UNIT. 

TONELADA 

COM BDI 

R$  

TOTAL  

MENSAL 

1.0 Aterro sanitário para 

tratamento e destinação 

final dos resíduos sólidos 

urbanos gerados pelo 

município de Frei 

Miguelinho 

 

 

 

 

Ton. 

     

 

VALOR GLOBAL DE 12 MESES 

 

 

*Quantidade referente a 26 dias do mês conforme programa de coleta mensal 

 

 
 

a) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
Parágrafo Primeiro - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO - O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a 
ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 
Parágrafo Primeiro - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal na forma da Portaria MF 358/2014; 
 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 
a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
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d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da adjudicatária. 
 
Parágrafo Segundo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no 
parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da 
respectiva regularização.  
 
Parágrafo Terceiro - Eventual atraso no pagamento imputável à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
Parágrafo Quarto – A contratada não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado 
no Contrato. 
 
Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para 
tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o 
valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a 
data de sua efetiva realização. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE – As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do 
valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 
mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de 
documento (s). 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONTRATO – O modelo de execução dos 
serviços a serem executados pela CONTRATADA, são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO – O modelo de fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO – O modelo que disciplina o recebimento do objeto e a fiscalização 
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA - As 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO - Não será admitida a subcontratação do objeto 
licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇOES ADIMINISTRATIVAS – As sanções relacionadas à execução do 
contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO – a inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará 
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Parágrafo Primeiro - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 



 

 Av. Presidente Kennedy, 275 – Centro – Frei Miguelinho – Cep: 55.780-000 

 CNPJ: 11.361.854/0001-10 – Telefone: 81-3751-1107 – e-mail: cplfrei2017-2020@outlook.com    

I - por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

II - amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES – É vedado à CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro - caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Parágrafo Segundo - interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES – 

Parágrafo Primeiro - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

Parágrafo Segundo - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 
orçamentária. 

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre 
o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013. 

Parágrafo Terceiro - O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

unitário. 

Parágrafo Quarto - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá 

ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e 

justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema 

de referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta 

vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

Parágrafo Quinto - O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço 

deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por ocasião 

da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a 

exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas decorrentes deste 
contrato correrão por conta da dotação orçamentária a seguir especificada:  
 
Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho 
Orgão: 9000 – Secretaria de Obras e Serviços públicos 
Unidade Orçamentária: 9002 – Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
Subfunção: 542 – Controle Ambiental 
Programa (PPA): 1802-. Reciclagem tratamento de Resíduos Sólidos 
Ação (LOA 2.152 – Manutenção dos Serviços de Coleta e Destinação Doméstica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39..00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Dotação Orçamentária: 9000.9002.18.542.1802.2.152 
Fontes de Recursos: Recursos Próprios 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL – A contratada responderá por perdas e danos 
que vier o sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou 
de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; não 
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO – É eleito o Foro da comarca de SANTA MARIA DO CAMBUCÁ para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
 
          
           E, por estarem justos, e acordos, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só 
efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
Frei Miguelinho (PE), 00 de 0000 de 2020. 

 
 

Adriana Alves de Assunção Barbosa 
Prefeita 

 
XXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
 

XXXXXXXXXXXXXX 
Secretário 

 
 

TESTEMUNHAS 
 
1. ___________________________________   2.___________________________________________ 
CPF/MF nº.      CPF/MF nº. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
 
                     Em cumprimento às disposições contidas na Lei 8.666/93, informamos aos interessados que o 
Município de Frei Miguelinho realizará a licitação abaixo indicada. 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Augusto César Pinto do Nascimento 
Pregoeiro 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÃO OBJETO DATA/HORÁRIO 
 

Pregão 

Eletrônico  

Nº 001/2020 

 

  Contratação de empresa para de serviços de tratamento e 

destinação final dos resíduos sólidos urbanos gerados pelo 

Município de Frei Miguelinho/PE , conforme especificações e 

quantitativos, constantes no Anexo I do Edital de Pregão 

Eletrônico. 

Informações:  
 
www.freimiguelinho.pe.gov.br no link\Diário oficial Telefone: 
(81)3751-1107. 
 

 

09/06/2020 

às 09:00 

A sessão será 

realizada na 

internet no 

endereço eletrônico 

www.bnc.org.br 
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CERTIDÃO 

 

 

           Certifico que afixei no quadro de avisos de amplo acesso ao público da Prefeitura de Frei Miguelinho e 

Átrio Municipal, o aviso da realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2020, que tem por objeto a 

Contratação de empresa para de serviços de tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos gerados pelo 

Município de Frei Miguelinho/PE, conforme especificações e quantitativos, constantes no Anexo I do Edital de 

Pregão Eletrônico. 

 

Frei Miguelinho, 25 de maio de 2020. 

 
 

Lilian Alves de Lima 
Membro da Equipe de Apoio 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 


